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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N ________/2020.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1 - Fica criado o seguinte crédito orçamentário suplementar conforme segue:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Atividade 2.183 – Combate ao COVID 19
3.3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo....................................................R$ 
57.000,00
3.3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$
538,00

                                                                                     Total:...................R$ 57.538,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito suplementar constante do artigo anterior o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO do recurso 4511 CUSTEIO - OUTROS PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO no valor de R$ 57.538,00.

                                                                                    Total:....................R$ 57.538,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de abril de 2020.
NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos que o recurso é oriundo do repasse do Governo do Federal através do Ministério da Saúde para auxiliar no combate da pandemia do Covid 19 em nosso município. O recurso será utilizado para compra de testes rápidos, além de mascaras, luvas e aventais descartáveis, entre outros materiais de proteção, para uso na prevenção e proteção ao COVID 19.
Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de abril de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
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